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DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2025 

DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a Nomeação 
para o Cargo de Tesoureiro da Câmara 
Municipal de Sampaio/TO, e Dá outras 
Providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAMPAIO, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas Atribuições Legais e 

Constitucionais, que lhe Conferem a Constituição Federal da República, a Lei 

Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica NOMEADO para responder pelo cargo de 

TESOUREIRO da pasta acima designada junto à Câmara Municipal de 

Sampaio/TO, a partir de 02/01/2025, o senhor vereador DOMINGOS 

RODRIGUES DA SILVA, inscrito no CPF n° 930.180.451-49, onde sem ônus 

irá gerir os recursos da Câmara Municipal de Sampaio/TO, conjuntamente com 

o Presidente da Câmara Municipal de Sampaio/TO, o senhor ANTONIO FILHO 

DA CONCEIÇÃO RODRIGUES, inscrito no CPF n° 041.470.591-20. 

 

Art. 2º Serão atribuições conjunta dos gestores: 

I - 009 – Emitir Cheques;   

II - 010 – Abrir contas de depósito;     

III - 020 – Receber, passar recibo e dar quitação;    

IV - 026 – Solicitar saldos, extratos e comprovantes;  

V - 027 – Requisitar Talonário de cheques;    

VI - 036 – Retirar cheques devolvidos;    

VII - 038 – Endossar Cheque;  
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VIII - 094 – Sustar/ Contraordenar cheques;   

IX - 095 – Cancelar Cheques;    

X - 096 – Baixar Cheques;    

XI - 098 – Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras;    

XII - 099 – Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas;    

XIII - 100 – Efetuar saques – conta corrente;   

XIV - 104 – Efetuar pagamentos via BB digital PJ/AASP;   

XV - 105 – Efetuar transferências via BB Digital PJ/AASP;    

XVI - 106 – Efetuar pagamentos, exceto por meio 

eletrônico;    

XVII - 107 – Efetuar Transferências, exceto por meio 

eletrônico;   

XVIII - 118 – Consultar Contas/Aplic Programas Repasses 

Recursos Federais RPG;     

XIX - 119 – Liberar Arq. De pagamentos via BB Digital 

PJ/AASP  124 – Solicitar saldos/extratos de investimentos;     

XX - 126 – Emitir comprovantes;    

XXI - 128 – Efetuar transferências para mesma 

titularidade via BB Digital PJ/AASP; 

XXII - 133 – Encerrar Contas de Depósito;     

XXIII - 137 – Consultar obrigações do DDA via BB Digital 

PJ/AASP;    

XXIV - 149 – Assinar Instrumento de Convênio e Contrato 

de Prestação de Serviço. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de 

sua publicação e produz efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições legais em contrário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

SAMPAIO, ESTADO DO TOCANTINS, aos Três (03) dias do mês de Janeiro 

(01) do Ano de Dois Mil e Vinte e Cinco (2025). 

 

 

Vereador ANTONIO FILHO DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 

Presidente 
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